
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015  

Altera leis nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 

nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para vedar a 

doação de recursos por parte de pessoas jurídicas 

cujo faturamento decorrente de contratos com a 

administração iguale ou supere 60% de seu 

faturamento bruto.   

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso XII: 

“Art. 24. .................................................................................... 

................................................................................................... 

XII – pessoas jurídicas que, no ano anterior, tenham 60% 

(sessenta por cento) ou mais de seu faturamento bruto oriundo de 

contratos com a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluindo: 

a) suas autarquias e fundações; 

a) empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 

poder público. (NR)” 

Art. 2º O art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso V: 

“Art. 31. .................................................................................... 

................................................................................................... 

V – pessoas jurídicas que, no ano anterior, tenham 60% 

(sessenta por cento) ou mais de seu faturamento bruto oriundo de 

contratos com a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluindo: 

b) suas autarquias e fundações; 
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a) empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 

poder público. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

respeitado o disposto no art. 16 da Constituição da República. 

JUSTIFICAÇÃO 

As doações de pessoas jurídicas dependentes de contratos com 

a administração consistem na grande fonte de corrupção no Brasil. Os 

agentes políticos que favorecem o acesso a essas empresas ao poder 

público recebem, como contrapartida, doações para seus respectivos 

partidos e para suas campanhas eleitorais. Perpetua-se, assim, um círculo 

vicioso. 

Por outro lado, afigura-se desproporcional a eliminação por 

completo da possibilidade de que pessoas jurídicas façam doações para 

campanhas eleitorais e partidos. Cremos ser um exercício de cidadania o 

eleitor e o empresário apoiarem, moderadamente, a corrente política de sua 

preferência.  

Como solução para o problema, apresentamos projeto para 

vedação de doações por parte das pessoas jurídicas que possuam laços 

financeiros e econômicos com a administração.  

A vedação proposta abrange as doações para campanhas 

eleitorais e para os fundos dos partidos políticos. Com isso, evita-se a 

possibilidade de que as empresas canalizarem recursos advindos de 

corrupção por meio de doações a partidos políticos.  

Diante dos benefícios da medida para toda a sociedade, 

confiamos na aprovação desta proposição pelas senhoras Senadoras e pelos 

senhores Senadores. 

Sala das Sessões,  

Senadora LÚCIA VÂNIA 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

TÍTULO III 
Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

CAPÍTULO I 
Da Prestação de Contas 

        Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, deve 
manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas receitas e 
a destinação de suas despesas. 

        Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou 
pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

        I - entidade ou governo estrangeiros; 

        II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38; 

        III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, sociedades 
de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concorram 
órgãos ou entidades governamentais; 

        IV - entidade de classe ou sindical. 

         Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 
contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte. 

        § 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o 
dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes 
Eleitorais. 

        § 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na imprensa 
oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral. 

        § 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à Justiça 
Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito. 

        Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens: 

        I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo partidário; 

        II - origem e valor das contribuições e doações; 

        III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos com 
programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 
atividades de campanha; 

        IV - discriminação detalhada das receitas e despesas. 

        Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 
prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 
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refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados 
nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas: 

        I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes partidários 
específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais; 

        II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, inclusive do 
tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades; 

        III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de dinheiro 
ou de bens recebidos e aplicados; 

        IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação comprobatória de 
suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos; 

        V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês e 
candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria 
do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados. 

§ 1o  A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das receitas 
e a destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o exame 
formal dos documentos contábeis e fiscais apresentados pelos partidos políticos, comitês e 
candidatos, sendo vedada a análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência 
em sua autonomia.          (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 2o  Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, a Justiça 
Eleitoral pode  requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo tempo 
que for necessário.          (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de 
denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-
Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do 
partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 
matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a 
quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos 
vinculados à denúncia. 

        Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de contas 
mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços 
financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, 
indicar provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as 
prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados 
estejam sujeitos. 

        Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido sujeito às 
seguintes sanções: 

        I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 
recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 
Eleitoral; 

        II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a 
participação no fundo partidário por um ano; 

        III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos no art. 
39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada ao 
partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados. 
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Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implica a 
suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis ás penas da lei.     
(Redação dada pela Lei nº 9.693, de 1998) 

§ 1º. A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação de 
informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.693, de 1998) 

        § 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera partidária 
responsável pela irregularidade.      (Incluído pela Lei nº 9.693, de 1998) 

§ 3o  A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 
desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma 
proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 
desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não podendo ser 
aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 
tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.       (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

§ 4o  Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos órgãos 
partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal Superior 
Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo.      (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o  As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo Tribunal 
Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, mediante 
requerimento ofertado nos autos da prestação de contas.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 
2009) 

§ 6o  O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter jurisdicional.       
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 7o  (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 8o  (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 
Estabelece normas para as eleições. 

 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em dinheiro 
ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente 
de: 

        I - entidade ou governo estrangeiro; 

        II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos 
provenientes do Poder Público; 

        III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

        IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição 
compulsória em virtude de disposição legal; 

        V - entidade de utilidade pública; 

        VI - entidade de classe ou sindical; 

        VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

        VIII - entidades beneficentes e religiosas;       (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        IX - entidades esportivas;        (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;       (Incluído pela 

Lei nº 11.300, de 2006) 

        XI - organizações da sociedade civil de interesse público.       (Incluído pela Lei nº 11.300, 

de 2006) 

      Parágrafo único.  Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas 
cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde 
que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 
81.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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